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AVISO DE DISPENSA Nº 003/2025.
                                                                                
CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL/RN
 
FUNDAMENTAÇÃO COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei
14.133/2021
O  MUNICÍPIO  DE  TIBAU  DO  SUL/RN,  através  da  CÂMARA
MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL/RN, com critérios de julgamento
do tipo Menor Preço Global em conformidade com Art. 75, inciso II
– da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados
que a administração da Câmara Municipal  de Tibau do Sul/RN,
pretende  rea l izar  a  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESAS
ESPECIALIZADA  NA  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  TÉCNICO DE
INFORMÁTICA  DESTINADO  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DA
CÂMARA MUNICPAL DE TIBAU DO SUL/RN, podendo eventuais
interessados  apresentarem Proposta  de  Preços  no  prazo  de  03
(três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a
administração escolherá a mais vantajosa.
O edital e seus anexo deverá ser solicitado através do endereço
eletrônico: cpl@tibaudosul.rn.leg.br
 
Data para inicio e encerramento para apresentação da proposta e
documentação:  dia  03  a  06  de  fevereiro  de  2025  até  as  hs
09;00;00HS.
 
A  proposta  de  Preços  deverá  ser  entregue  e/ou  no  Setor  de
Licitação através do e-mail: cpl@tibaudosul.rn.leg.br   da Câmara
Municipal de Tibau do Sul/RN, no horário de 08:00 às 14:00, em
dias uteis,com até a data limite. O Edital/Termo de Referência da
Dispensa estará disponível,  no horário das 08h:00 às 14h:00 de
segunda a sexta feira.
Tibau do Sul/RN, 31 de janeiro de 2025.
JOSUÉ GOMES DE MOURA JUNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICPAL DE TIBAU DO SUL/RN.
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